
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3292, DE 2025

Dispõe sobre a transformação de cargos vagos no quadro permanente do Tribunal
Regional do Trabalho da 23ª Região, sem aumento de despesas.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2951186&filename=PL-3292-2025

-

Página da matéria

Avulso do PL 3292/2025   [1 de 5]

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2951186&filename=PL-3292-2025
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2951186&filename=PL-3292-2025
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/171598


Dispõe  sobre  a  transformação  de
cargos vagos no quadro permanente do
Tribunal Regional do Trabalho da 23ª
Região, sem aumento de despesas.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º  O  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  23ª

Região, com sede em Cuiabá, Estado de Mato Grosso, tem sua

composição  aumentada  para  9  (nove)  Desembargadores  do

Trabalho. 

Art. 2º Para dar cumprimento ao disposto no art. 1º

desta Lei, ficam transformados 3 (três) cargos vagos de Juiz

do Trabalho Substituto em 1 (um) cargo de Desembargador do

Trabalho  no  quadro  permanente  do  Tribunal  Regional  do

Trabalho da 23ª Região. 

Art. 3º O valor das sobras orçamentárias derivadas

da transformação referida no art. 2º desta Lei será utilizado

para  a  criação  dos  cargos  em  comissão  e  das  funções

comissionadas constantes do Anexo desta Lei. 

Parágrafo único. Os cargos criados a partir das

sobras  orçamentárias  de  que  trata  o  caput deste  artigo

deverão  ser  ocupados  por  servidores  titulares  de  cargos

efetivos.

 Art. 4º Compete ao Tribunal Regional do Trabalho

da 23ª Região, no âmbito de suas competências, prover os atos

necessários à execução desta Lei.

 Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta

Lei correrão à conta dos recursos orçamentários consignados

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

30
40

85
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3040850
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.

Da
ta

 d
o 

Do
cu

m
en

to
: 1

1/
11

/2
02

5

Avulso do PL 3292/2025   [2 de 5]



                                                                 

ao Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região no orçamento

geral da União. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 5 de novembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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ANEXO

Cargos em Comissão Quantidade
CJ-3 1
CJ-2 1

Função Comissionada Quantidade
FC-6 3
FC-5 10
FC-4 3
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Of. nº 301/2025/SGM-P
             

                                                                         Brasília, 5 de novembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do

Senado  Federal,  nos  termos  do  caput do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 3.292, de

2025, do Tribunal Superior do Trabalho, que “Dispõe sobre a transformação de

cargos vagos no quadro permanente do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª

Região, sem aumento de despesas”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente

30
40

85
2

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3040852
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.

Da
ta

 d
o 

Do
cu

m
en

to
: 1

1/
11

/2
02

5

Avulso do PL 3292/2025   [5 de 5]


